
Fundo Pró-Infância  

Gerdau 
 

Abr/2013 



 Beneficiar , através da conscientização da utilização da Renúncia Fiscal do Imposto de Renda, 

entidades sociais com projetos que apóiem crianças e adolescentes carentes e em situação de 

risco nas áreas da Educação e Saúde. 

 

 Este benefício é feito através de doações via Lei nº 8069 de 13/07/90 do FunCriança, prevista no 

ECA, nas comunidades onde o Grupo Gerdau  esteja instalado no Brasil, desenvolvendo parcerias 

com responsabilidade e credibilidade. 



Modelo Gerdau 

 Teve início em 1999. 

 Foco: projetos que contemplem a educação e a inclusão social. 

 Participam os acionistas, a empresa e os colaboradores. 

 Estimula a participação dos colaboradores, financiando suas doações (6%) e incentivando o seu 

envolvimento em atividades voluntárias. 

 Empresa mobiliza outras organizações para realizarem contribuições e ajuda aos Conselhos 

Municipais e Estaduais na sua organização. 

 



 Empresa  R$ 22.544milhões 

 Colaboradores  R$ 14.146 milhões 

 Total  R$ 36.690 milhões 

 

 Nº entidades beneficiadas: 296 

 Nº crianças e adolescentes beneficiados: 307 mil 

 Destinamos para 52 Conselhos dos Direitos: 

51 Municipais   

01 Federal 

03 Estaduais 

 

Evolução das doações da Gerdau no Brasil (1999 a 2012) 
 



Page 5 

 Foco do Projeto 

 Localização 

 Registros da Entidade 

 Gestão 

 Parceiros 

 Voluntários 

 Prestação de Contas 

 Transparência e Credibilidade 

 Sustentabilidade 

 Indicadores 

 Poder de Multiplicação do Projeto 

 Nº de Beneficiados 

Análise feita pela Gerdau no apoio aos  

Projetos Sociais 



COMO DOAR 

• Captação de recursos via Imposto de Renda 

• Lei Federal nº 8069 de 13/7/90 

 

 

 

• Podem ser beneficiadas entidades sociais cujos projetos sejam  aprovados nos Conselhos 

Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

• Potenciais Doadores:   

 PF Contribuintes do Imposto Renda Formulário Completo.   

 PJ Empresas tributadas com base no lucro real.  

 

 

Pessoas Físicas 

Pessoas Jurídicas 







Código Nome do Beneficiário  CNPJ Valor Doado  

40 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Curitiba - PR 

12003012000159  R$ NNN,NN 

 
Ref. Destinação em 2012 para o Fundo Pró-Infância dos Profissionais Gerdau 
 
Estamos enviando orientações para serem informadas no seu IR (Imposto de Renda), relativas ao depósito de 
sua contribuição para o FUNCRIANÇA, que servirá de base para dedução do Imposto de Renda devido na 
Declaração de Ajustes, a ser entregue a partir de 01/03/2013 até 30/04/2013, referente ao ano-calendário de 
2012.  
 
Caso desejar antecipar a sua declaração, as informações que deverão ser colocadas no seu IR (Pagamentos e 
Doações Efetuados), são as seguintes:  
OBS.: O comprovante em papel, será enviado por malote.  
A sua Contribuição foi importante. Agradecemos e contamos com sua participação em 2013 no projeto do 
Instituto Gerdau. 
 
Atenciosamente, 
 
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn 
/Gestor do Fundo Pró-Infância dos Profissionais Gerdau 
(9309-2076/2174/2734) 
 
IMPORTANTE:  

Confira abaixo como deve ser o preenchimento da sua destinação na declaração de imposto de renda.  

Código Nome do Beneficiário  CNPJ Valor Doado  

40 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Curitiba - PR 

12003012000159  R$ NNN,NN 

Código Nome do Beneficiário  CNPJ Valor Doado  

40 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Curitiba - PR 

12003012000159  R$ NNN,NN 





Roberto Lindermann Netz 
41 3641-3417 

roberto.netz@gerdau.com.br 

 

Obrigado! 

Caroline Lesniovski Davilla 
41 3641-3418 

caroline.lesniovski@gerdau.com.br 

 

Izaura Coimbra Pelek 
41 3641-3487 

izaura.pelek@gerdau.com.br 
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